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Florianópolis, 29 de abril de 2026
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil
Nesta
  
 
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0156/2026,
que "'institui a obrigatoriedade do fomento pelo Estado de Santa Catarina à celebração
e à prestação de homenagens ao dia dos pais e ao dia das mães nas escolas de
ensino básico e fundamental', para dispor sobre as atividades a serem realizadas e
sanções pelo descumprimento", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa
em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 05/05/2026, às 11:11.


